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PORTARIA NO 277, DE 07 DE JUNHO DE2022

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

o disposto no Artigo 96 da Lei Municipal no

RESOLVE

Art'10-coNcEDER,Licença-MaternidadedelB0(centoeoitenta)

dias à servidora ELIANE ULRICH ZANG, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Auxiliar de serviços Gerais, lotada na secretaria Municipal de Educaçã0, cultura e

Espofte, no período de 05 de junho a 01 de dezembro de 2022'

Art.20-EstaPoftariaentraemVigornadatadesuapublicação.

Gabinete do Prefeito MuniciPal de Missal, 07 de junho de2022'
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